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Veto parcial ao Autógrafo n° 52/2024 - Projeto de Lei n° 49/2024, que dispõe 
sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025 e dá outras 
providências - LDO.

PARECER FINAL:

Analisando o veto encaminhada a esta comissão, o Relator apresentou seu 
relatório, sendo favorável ao veto. Os vereadores Ezequiel de Souza Damasceno, Gideon 
Tavares e Alessandra Dernival da Silva acataram o relatório, sendo favoráveis ao 
andamento do veto.

O vereador Cícero Granjeiro Landim votou contrariamente ao relatório e ao veto.
Portanto, a maioria dos membros entende que o veto preenche os requisitos 

legais, cujo conteúdo se adota e se incorpora neste parecer, motivo pelo qual emitem o 
parecer FAVORÁVEL ao relatório e ao andamento da propositura por maioria de votos.

Quanto ao mérito, reservam o direito de manifestação em plenário.

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS"
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CÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO

GABINETE DO VEREADOR 
HENRIQUE BALSEIROS CHAMOSA NETO

193 REUNIÃO ordinária da comissão de constituição, justiça e 
REDAÇÃO DO 42 ANO DA 183 LEGISLATURA.

PARECER DO VETO PARCIAL AO AUTÓGRAFO N? 52/2024 DO PROJETO DE 

LEI N2 49/2024 ( LDO ) - PREFEITURA

Trata-se de análise do veto parcial referente o autógrafo 52 do Projeto de Lei 
49/2024 que dispõe sobre diretrizes orçamentárias para o ano de 2025.

O veto alega que o autógrafo referente está interferindo nos atos exclusivos da 
administração pública do Poder Executivo, incluindo os dizeres da Constituição 
Estadual em seu Art. 44, inciso II.

Ainda que o Parecer Jurídico seja contrário ao parecer do Veto vindo da 
Prefeitura, entende-se que para a aplicabilidade e harmonia dos poderes, é necessário 
que o veto seja acompanhando para evitar problemáticas jurídicas podendo 
comprometera LDO.

Sendo assim, acompanha-se o veto, sendo este relatório acompanhando a visão 
específica colocada no parecer encaminhado para essa casa de leis.

VOTO

Favorável ao veto.

,Salto, 31 de julho

IQUE BALSEIROS CHAMOSA NETO

RELATOR




